
   

 

 
 

CONTRATO N. 09/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2015 

 
Celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DO PARAÍSO – PR  e a empresa COOPER CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA,  conforme as disposições seguintes;        
 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO MUNICIPAL Nº 856/2006, 
APLICANDO –SE SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE COUBEREM, AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8666, DE 23 DE 
JULHO DE 1993, COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, E DEMAIS NORMAS REGULARMENTE APLICAVEIS À 
ESPECIE E DE CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL. 
 
CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DO PARAÍSO,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 78.955.663/0001-57, com  sede administrativa na Avenida Deputado Nilson Ribas, 
886, centro, Santo Antonio do Paraíso, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Presidente, Senhor MIGUEL 
ARCHANJO DIAS , brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº. 2.125.438/SSP/PR e CPF/MF  nº 008.103.498-
92. 
 
CONTRATADA: COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA , Inscrito no CNPJ nº 05.938.780/0001-39 
estabelecida a Avenida Pedro Taques, 294 - 6º Andar, Maringá, Estado do Paraná, que apresentou os documentos 
exigidos por lei, neste ato representado pelo Senhor(a) JEANE NOGAROLI GUIOTI ,Diretora-Presidente, Portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.013.738-6 emitida pela (o) SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº  616.641.669-34 e SILVIO 
ALEXANDRE SOARES DOMINGUES  - Diretor Comercial, Portador da Cédula de Identidade RG nº 21.436.150-0 emitida 
pela (o) SSP/SR e inscrito no CPF/MF nº  108.349.948-36. 
 
Têm, entre si, justo e avançado, e celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o disposto na lei 
8.666, de 21 de junho de 1993,  e processo de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 03/2015  e 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 07/2015 ,  mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
DO LOCAL E DATA: Lavrado e assinado na sede da Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso – Paraná, aos 18 e Setembro de 
2015. 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas disposições constantes da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, e 
suas modificações. 
 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento 
de Auxilio alimentação em forma de cartão magnético/eletrônico aos servidores da Câmara Municipal de Santo Antonio do 
Paraíso,PR, totalizando 04 funcionários, que receberão, mensalmente, a importância de R$ 200,00 (duzentos reais) cada 
um, a ser utilizada como forma de pagamento na aquisição de gêneros alimentícios através de redes de estabelecimentos 
credenciados especialmente na cidade de Santo Antonio do Paraíso,PR, ao Edital, fazendo dele parte integrante para todos 
os fins e efeitos. 

DESCRIÇÃO TOTAL R$ 
Contratação de Empresa E specializada em administração e fornecimento de Car tão 
Eletrônico/Magnético para concessão de Auxílio-Alim entação 

 
9.600,00 

Quantidade de servidores  Valor Mensal do Benefício R$ - Quantidade   Valor total 
benefício/taxa de 

administração 
12(doze) meses R$- 

04 800,00 12 meses  9.600,00 
 



   

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES ECONOMICAS  

 
Parágrafo Primeiro - A contratante pagará à contratada o valor da carga dos cartões de R$ 800,00 (duzentos reais),mensal
totalizando R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais). 
 
Parágrafo Segundo - O pagamento será efetuado 05 dias após a  entrega e/ou prestação dos serviços, com 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo órgão competente, através de depósito bancário ou 
boleto bancário.No momento da Emissão da Nota fiscal a empresa deverá enviá-la por e-mail : cmsap@ig.com.br , 
confirmando o seu recebimento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE: 
 
Não será admitido reajuste no objeto licitado. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:  
 
Para atender às despesas, pelos pagamentos devidos, responderá o recurso da Dotação Orçamentária Código: 
 

01- CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.003-2.001 -  MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
33.90.46.00.00 - Auxilio Alimentação 9.600,00 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:  

 
A) Entregar os itens e/ou realizar os serviços solicitados de acordo com o ANEXO I do edital, no prazo e qualidade estabelecidos; 
 
B) Proibido transferir no todo ou em parte os bens licitados a terceiros, sem a expressa anuência da contratante; 
 
C) A empresa deverá fornecer cartões, confeccionados com os dados a serem informados pela Contratante, com tecnologia 
que permita ao servidor da Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, o acompanhamento e controle dos créditos 
disponibilizados; 
 
D) A empresa deverá observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer 
outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do 
contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade; 
 
E) A empresa deverá assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais 
ou pessoais causados a seus empregados, ou prepostos à Contratante ou a terceiros; 
 
F) O reembolso aos estabelecimentos comerciais credenciados deverá ser efetuado pontualmente, sob inteira 
responsabilidade da Contratada, EXCLUINDO desde já toda e qualquer obrigação da Câmara Municipal de Santo Antonio 
do Paraíso em relação a essa incumbência; 
 
G) A empresa deverá reembolsar a Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso no prazo de 10 (dez) dias úteis, o valor 
de qualquer auxílio-alimentação que este venha a devolver, por qualquer motivo, pelo preço equivalente, garantida à 
Contratada a taxa de administração; 
 
H) A empresa deverá fiscalizar a rede credenciada, de forma a assegurar a qualidade de seus serviços; 
 
I) A empresa deverá manter nas empresas credenciadas e/ou filiadas na sua rede, indicação de adesão ao sistema objeto 
deste TERMO; 
 
J) A empresa Contratada deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência 
à Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, respondendo integralmente por sua omissão; 



   

 

 
 
K) A empresa Contratada comunicará sempre que necessário qualquer deficiência em relação aos serviços prestados, 
através de um funcionário devidamente credenciado à Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso; 
 
L) A qualquer tempo a Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso poderá solicitar à empresa contratada a 
comprovação de que continua mantendo estabelecimentos comerciais credenciados, na mesma ou superior quantidade 
indicada no credenciamento, sob pena de rescisão contratual. 
 
M) A empresa vencedora do certame deverá disponibilizar para atendimento dos servidores da Câmara Municipal de Santo 
Antonio do Paraíso um serviço telefônico gratuito para fins de informações, como ainda para desbloqueio do cartão ou 
bloqueio em casos de perda, roubo ou extravio do mesmo; 
 
N) É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto contratado; 
 
O) O cartão eletrônico/magnético referente ao auxílio-alimentação deverá ser aceito como meio de pagamento, na rede 
credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisição de gêneros alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao 
pagamento à vista. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:  
 
O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em 
conformidade com o art. 57, II da Lei 8666/93 e demais regras pertinentes. 
 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE:  
 
Parágrafo Primeiro – O departamento de compras, exercerá ampla e irrestrita e permanente fiscalização aos produtos e/ou 
serviços recebidos da empresa contratada; 
 
Parágrafo Segundo - Efetuar o pagamento pelo objeto ora contratado em data preestabelecida; 
 
Parágrafo Terceiro - Fornecer e colocar a disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários ao cumprimento do contrato; 
 
Parágrafo Quarto - Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
do contrato; 
 
Parágrafo Quinto - Designar funcionário para fiscalizar e acompanhar os serviços do objeto contratual; 
 
Parágrafo Sexto - Efetuar o pagamento de acordo com o contrato. 
 
Parágrafo Sétimo . TAXA: Não será admitida proposta de preços com taxa de desconto (percentual negativo). 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO:  
 
Parágrafo Primeiro - A contratada declara aceitar integralmente todos os métodos e formas de fiscalização feita pela contratante, 
bem como inspeção de rotina e fiscalização da forma de execução dos itens ora contratados; 
 
Parágrafo Segundo - A existência e atuação da fiscalização feita pela contratante, em nada restringem a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto contratado e a suas conseqüências e implicações presentes ou 
futuras; 
 
Parágrafo Terceiro - O não cumprimento de qualquer norma emitida pela contratante decorrente da fiscalização efetuada é 
causa concreta de rescisão contratual; 
 
 



   

 

 
 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:  
 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, e demais legislação consolidada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO:  
 
O contratante poderá rescindir o presente contrato, por ato administrativo unilateral, nas hipóteses previstas no artigo 78, inciso 
XII da Lei Federal n. 8.666, de 21 de Junho de 1993 e por descumprimento deste contrato e normas editadas, sem que caiba a 
contratada qualquer direito a indenização, quer judicial ou extra-judicial. 
 
Poderá a contratante rescindir o contrato Unilatera lmente, caso a contratada venha a perder 1 (uma) ou  mais das 
empresas credenciadas, exclusivamente por motivo de  acréscimo na cobrança da taxa contratada inicialme nte, caso 
não seja credenciada outra empresa no prazo Maximo de 30 dias. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
 
Parágrafo Primeiro - Fica eleito o foro da Comarca de Congonhinhas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro, para dirimir 
dúvidas que por venturas venham a ocorrer. 
 
Parágrafo Segundo - E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, formulou-se o presente termo em três (03) vias de 
igual teor, que depois de lido e achado conforme, são assinadas pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais duas (02) 
testemunhas abaixo mencionadas. 
  

Santo Antonio do Paraíso, em 18 de Setembro de 2015.
 
 

_____________________________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO 

CNPJ Nº 78.955.663/0001-57 
MIGUEL ARCHANJO DIAS 

CONTRATANTE 
 
 

______________________________________________ 
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA   

CNPJ nº 05.938.780/0001-39 
JEANE NOGAROLI GUIOTI  
CPF/MF nº 616.641.669-34; 

CONTRATADA 

______________________________________________ 
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA   

CNPJ nº 05.938.780/0001-39 
SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES 

CPF/MF nº 108.349.948-36; 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 

 

 
______________________________________ 

Nome: Maria Helena Salvador da Silva 
CPF: 990.019.699-68 

 
_____________________________________ 

Nome: Onofre Jackson Veiga 
CPF: 446.978.649-72 

 



   

 

 
 


